
	
	

	
	
	
	

	
Curso:		Ensino	Fundamental	e	Médio	na	Perspectiva	Reformada	

Prof.:	Rachel	van	de	Burgt	
	
	

Unidade	III	-	Aula	V–	Lei	de	Diretrizes	e	Bases	da	Educação	Lei	Federal	nº	
9.394/96	–	LDB	

 
	
Na	III	Unidade	,	espera-se	que	o	aluno:	
 
1.	 Conheça	 alguns	 fatos	 históricos	 e	 legislações	 solicitadas	 no	 texto	 da	 aula	 e	
bibliografia;	neste	caso,	a	Constituição	Federal	de	1988	&	Lei	de	Diretrizes	e	Bases	
da	Educação	Lei	n.	9.394/96;	
	
2.	Seja	capaz	de	fazer	uma	leitura	crítica	dos	capítulos	selecionados	da	História	da	
Educação	(no	início	da	unidade)	e	da	Legislação	vigente	no	Brasil;	
	
3.	 Faça	 uma	 releitura	 de	 alguns	 dos	 pontos	 fortes	 e	 fracos	 do	 Plano	 Nacional	 de	
Educação,	LDB	e	outros.	
	
1.	Introdução:		
	
Nesta	 aula,	 iremos	 ler	 a	 LDB	 e	 selecionar	 alguns	 artigos	 importantes!	
Priorizaremos	a	leitura	deste	documento	para	conhecimento	geral	do	mesmo!			
	
Nossa	metodologia	de	trabalho	nesta	aula:	
	
1.Leitura	de	trechos	da	LDB;	
2.Leitura	do	artigo:	A	Nova	Lei	de	Diretrizes	e	Bases	de	Djalma	P.	de	Carvalho.	
4.	Estudo	dirigido:	levantamento	de	perguntas!	
	
O	objetivo	de	aprendizagem	da	lição:		

1.Aprender acerca das normas da LDB; 2. Na aula ao vivo, discutir as normas e leis a 
partir de uma perspectiva cristã.  

Expectativas	gerais	durante	e	após	a	conclusão	da	aula:		
	
1.	Reconhecer	a	importância	desta	documento	para	a	educação	brasileira;	



2.Conhecer	a	Lei	n.	9.394/96;	
3.	Fazer	uma	leitura	crítica	do	documento;	
4.	Responder	as	perguntas.	
	
Lição		
	
Caros	alunos,	iremos,	nesta	aula,	fazer	uma	leitura	da	Lei	Federal	nº	9.394/96.	Há	
muitas	leis	que	já	estão	sendo	implementadas	em	nosso	País;	poderemos	aprender	
muito	com	este	documento.	Leia	a	LDB	integralmente	no	anexo	da	aula.	
	
	
Estudo	dirigido	da	LDB	
	
1.	Fazer	uma	leitura	dinâmica	de	toda	a	LDB	-	Lei	Federal	nº	9.394/96	
2.	 Ler,	 abaixo,	 os	 artigos	 de	 introdução	 da	 LDB,	 arigos	 referentes	 ao	 Ensino	
Fundamental	e	Médio;	artigos	referentes	à	Educação	Básica;	artigos	referentes	
aos	profissionais	de	educação.	
3.Quais	 são	 os	 artigos	 da	 LDB	 que	 contemplam	 o	 Ensino	 Fundamental	 e	
Médio?	
4.	Quais	foram	as	últimas	atualizações	da	LDB?	
	
	
LDB	-	Lei	Federal	nº	9.394/96-	Artigos	selecionados!	
	
Houve	 uma	mudança	 na	 LDB	 no	 primeiro	 semestre	 de	 2020,	 devido	 a	 crise	
causada	pelo	COVID-19.	
	
A	 Lei	 Federal	 nº	 9.394/96,	 mais	 conhecida	 como	 LDB,	 existe	 por	 que	 na	
Constituição	Federal	o	tema	educação	foi	tratado	em	apenas	10	artigos	(	205	–	
2014)	e	um	desses	artigos	tinha	a		premissa	de	que	haveria	a	necessidade	de	uma	
lei	que	disciplinasse	a	educação	no	país.	
	
Ou	seja,	desde	1988,	tramitou	no	Congresso	uma	lei	que	fizesse	tal	alteração,	sendo	
finalmente	aprovada	no	dia	20	de	dezembro	de	1996.	
	
Lei	9.394/1996	-	Estabelece	as	diretrizes	e	bases	da	educação	nacional.	
	
O	PRESIDENTE	DA	REPÚBLICA	
Faço	saber	que	o	Congresso	Nacional	decreta	e	eu	sanciono	a	seguinte	Lei:	
	
TÍTULO	I	–	Da	Educação	
Art.	 1o	A	 educação	 abrange	 os	 processos	 formativos	 que	 se	 desenvolvem	na	 vida	
familiar,	na	convivência	humana,	no	trabalho,	nas	instituições	de	ensino	e	pesquisa,	
nos	 movimentos	 sociais	 e	 organizações	 da	 sociedade	 civil	 e	 nas	 manifestações	
culturais.	
§	1o	Esta	Lei	disciplina	a	educação	escolar,	que	se	desenvolve,	predominantemente,	
por	meio	do	ensino,	em	instituições	próprias.	



§	2o	A	educação	escolar	deverá	vincular-se	ao	mundo	do	trabalho	e	à	prática	social.	
	
TÍTULO	II	–	Dos	Princípios	e	Fins	da	Educação	Nacional	
	
Art.	 2o	 A	 educação,	 dever	 da	 família	 e	 do	 Estado,	 inspirada	 nos	 princípios	 de	
liberdade	 e	 nos	 ideais	 de	 solidariedade	 humana,	 tem	 por	 finalidade	 o	 pleno	
desenvolvimento	 do	 educando,	 seu	 preparo	 para	 o	 exercício	 da	 cidadania	 e	 sua	
qualificação	para	o	trabalho.	
	
Art.	3o	O	ensino	será	ministrado	com	base	nos	seguintes	princípios:	
	
I	–	igualdade	de	condições	para	o	acesso	e	permanência	na	escola;	
II	–	liberdade	de	aprender,	ensinar,	pesquisar	e	divulgar	a	cultura,	o	
pensamento,	a	arte	e	o	saber;	
III	–	pluralismo	de	ideias	e	de	concepções	pedagógicas;	
IV	–	respeito	à	liberdade	e	apreço	à	tolerância;	
V	–	coexistência	de	instituições	públicas	e	privadas	de	ensino;	
VI	–	gratuidade	do	ensino	público	em	estabelecimentos	oficiais;	
VII	–	valorização	do	profissional	da	educação	escolar;	
VIII	–	gestão	democrática	do	ensino	público,	na	forma	desta	Lei	e	da	
legislação	dos	sistemas	de	ensino;	
IX	–	garantia	de	padrão	de	qualidade;	
X	–	valorização	da	experiência	extraescolar;	
XI	–	vinculação	entre	a	educação	escolar,	o	trabalho	e	as	práticas	sociais;	
XII	–	consideração	com	a	diversidade	étnico-racial;	
	
TÍTULO	III	–	Do	Direito	à	Educação	e	do	Dever	de	Educar	
	
Art.	4o	O	dever	do	Estado	com	educação	escolar	pública	será	efetivado	mediante	a	
garantia	de:	
	
I	–	educação	básica	obrigatória	e	gratuita	dos	4	(quatro)	aos	17	(dezessete)	anos	de	
idade,	organizada	da	seguinte	forma:	
a)	pré-escola;	
b)	ensino	fundamental;	
c)	ensino	médio;	
II	–	educação	infantil	gratuita	às	crianças	de	até	5	(cinco)	anos	de	idade;	
III	–	atendimento	educacional	especializado	gratuito	aos	educandos	com	deficiência,	
transtorno	 os	 globais	 do	 desenvolvimento	 e	 altas	 habilidades	 ou	 superdotação,	
transversal	 a	 todos	 os	 níveis,	 etapas	 e	 modalidades,	 preferencialmente	 na	 rede	
regular	de	ensino;	
IV	–	acesso	público	e	gratuito	aos	ensinos	fundamental	e	médio	para	
todos	os	que	não	os	concluíram	na	idade	própria;	
V	–	acesso	aos	níveis	mais	elevados	do	ensino,	da	pesquisa	e	da	criação	
artística,	segundo	a	capacidade	de	cada	um;	
VI	–	oferta	de	ensino	noturno	regular,	adequado	às	condições	do	educando;	



VII	–	oferta	de	educação	escolar	regular	para	jovens	e	adultos,	com	características	e	
modalidades	adequadas	às	suas	necessidades	e	disponibilidades,	garantindo-se	aos	
que	forem	trabalhadores	as	condições	de	acessoe	permanência	na	escola;	
VIII	–	atendimento	ao	educando,	em	todas	as	etapas	da	educação	básica,	por	meio	de	
programas	 suplementares	 de	 material	 didático-escolar,	 transporte,	 alimentação	 e	
assistência	à	saúde;	
IX	 –	 padrões	 mínimos	 de	 qualidade	 de	 ensino,	 definidos	 como	 a	 variedade	 e	
quantidade	mínimas,	por	aluno,	de	insumos	indispensáveis	ao	
desenvolvimento	do	processo	de	ensino-aprendizagem;	
X	 –	 vaga	 na	 escola	 pública	 de	 educação	 infantil	 ou	 de	 ensino	 fundamental	 mais	
próxima	 de	 sua	 residência	 a	 toda	 criança	 a	 partir	 do	 dia	 em	 que	 completar	 4	
(quatro)	anos	de	idade;	
	
Art.	5o	O	acesso	à	educação	básica	obrigatória	é	direito	público	subjetivo,	podendo	
qualquer	cidadão,	grupo	de	cidadãos,	associação	comunitária,	organização	sindical,	
entidade	 de	 classe	 ou	 outra	 legalmente	 constituída	 e,	 ainda,	 o	Ministério	 Público,	
acionar	o	poder	público	para	exigi-lo.	
§	1o	O	poder	público,	na	esfera	de	sua	competência	federativa,	deverá:	
I	–	recensear	anualmente	as	crianças	e	adolescentes	em	idade	escolar,	
bem	como	os	jovens	e	adultos	que	não	concluíram	a	educação	básica;	
II	–	fazer-lhes	a	chamada	pública;	
III	–	zelar,	junto	aos	pais	ou	responsáveis,	pela	frequência	à	escola.	
§	2o	Em	todas	as	esferas	administrativas,	o	Poder	Público	assegurará	em	primeiro	
lugar	 o	 acesso	 ao	 ensino	 obrigatório,	 nos	 termos	 deste	 artigo,	 contemplando	 em	
seguida	 os	 demais	 níveis	 e	 modalidades	 de	 ensino,	 conforme	 as	 prioridades	
constitucionais	e	legais.	
§	3o	Qualquer	das	partes	mencionadas	no	caput	deste	artigo	tem	legitimidade	para	
peticionar	 no	 Poder	 Judiciário,	 na	 hipótese	 do	 §	 2o	 do	 art.	 208	 da	 Constituição	
Federal,	sendo	gratuita	e	de	rito	sumário	a	ação	judicial	correspondente.	
§	 4o	 Comprovada	 a	 negligência	 da	 autoridade	 competente	 para	 garantir	 o	
oferecimento	 do	 ensino	 obrigatório,	 poderá	 ela	 ser	 imputada	 por	 crime	 de	
responsabilidade.	
§	 5o	 Para	 garantir	 o	 cumprimento	 da	 obrigatoriedade	 de	 ensino,	 o	 Poder	 Público	
criará	 formas	 alternativas	 de	 acesso	 aos	 diferentes	 níveis	 de	 ensino,	
independentemente	da	escolarização	anterior.	
	
Art.	 6o	 É	 dever	 dos	 pais	 ou	 responsáveis	 efetuar	 a	 matrícula	 das	 crianças	 na	
educação	básica	a	partir	dos	4	(quatro)	anos	de	idade.	
	
Art.	7o	O	ensino	é	livre	à	iniciativa	privada,	atendidas	as	seguintes	condições:	
I	–	cumprimento	das	normas	gerais	da	educação	nacional	e	do	respective	sistema	de	
ensino;	
II	–	autorização	de	funcionamento	e	avaliação	de	qualidade	pelo	Poder	Público;	
III	 –	 capacidade	 de	 autofinanciamento,	 ressalvado	 o	 previsto	 no	 art.	 213	 da	
Constituição	Federal.	
	
TÍTULO	IV	–	Da	Organização	da	Educação	Nacional	



Art.	 8o	 A	 União,	 os	 Estados,	 o	 Distrito	 Federal	 e	 os	 Municípios	 organizarão,	 em	
regime	de	colaboração,	os	respectivos	sistemas	de	ensino.	
§	1o	Caberá	à	União	a	coordenação	da	política	nacional	de	educação,	
articulando	 os	 diferentes	 níveis	 e	 sistemas	 e	 exercendo	 função	 normativa,	
redistributiva	e	supletiva	em	relação	às	demais	instâncias	educacionais.	
§	2o	Os	sistemas	de	ensino	terão	liberdade	de	organização	nos	termos	desta	Lei.	
	
Art.	9o	A	União	incumbir-se-á	de:	
I	 –	 elaborar	 o	 Plano	 Nacional	 de	 Educação,	 em	 colaboração	 com	 os	 Estados,	 o	
Distrito	Federal	e	os	Municípios;	
II	 –	 organizar,	 manter	 e	 desenvolver	 os	 órgãos	 e	 instituições	 oficiais	 do	 sistema	
federal	de	ensino	e	o	dos	Territórios;	
III	 –	prestar	 assistência	 técnica	 e	 financeira	 aos	Estados,	 ao	Distrito	Federal	 e	 aos	
Municípios	 para	 o	 desenvolvimento	 de	 seus	 sistemas	 de	 ensino	 e	 o	 atendimento	
prioritário	à	escolaridade	obrigatória,	exercendo	sua	
função	redistributiva	e	supletiva;	
IV	–	estabelecer,	em	colaboração	com	os	Estados,	o	Distrito	Federal	e	os	Municípios,	
competências	e	diretrizes	para	a	educação	infantil,	o	ensino	fundamental	e	o	ensino	
médio,	que	nortearão	os	currículos	e	seus	conteúdos	mínimos,	de	modo	a	assegurar	
formação	básica	comum;	
IV-A	 –	 estabelecer,	 em	 colaboração	 com	 os	 Estados,	 o	 Distrito	 Federal	 e	 os	
Municípios,	 diretrizes	 e	 procedimentos	 para	 identificação,	 cadastramento	 e	
atendimento,	 na	 educação	 básica	 e	 na	 educação	 superior,	 de	 alunos	 com	 altas	
habilidades	ou	superdotação;	
V	–	coletar,	analisar	e	disseminar	informações	sobre	a	educação;	
VI	 –	 assegurar	 processo	 nacional	 de	 avaliação	 do	 rendimento	 escolar	 no	 ensino	
fundamental,	 médio	 e	 superior,	 em	 colaboração	 com	 os	 sistemas	 de	 ensino,	
objetivando	a	definição	de	prioridades	e	a	melhoria	da	qualidade	do	ensino;	
VII	–	baixar	normas	gerais	sobre	cursos	de	graduação	e	pós-graduação;	
VIII	 –	 assegurar	 processo	 nacional	 de	 avaliação	 das	 instituições	 de	 educação	
superior,	 com	a	cooperação	dos	sistemas	que	 tiverem	responsabilidade	sobre	este	
nível	de	ensino;	
IX	–	autorizar,	reconhecer,	credenciar,	supervisionar	e	avaliar,	respectivamente,	os	
cursos	das	instituições	de	educação	superior	e	os	estabelecimentos	do	seu	sistema	
de	ensino.	
§	 1o	 Na	 estrutura	 educacional,	 haverá	 um	 Conselho	 Nacional	 de	 Educação,	 com	
funções	normativas	e	de	supervisão	e	atividade	permanente,	criado	por	lei.	
§	2o	Para	o	cumprimento	do	disposto	nos	incisos	V	a	IX,	a	União	terá	acesso	a	todos	
os	 dados	 e	 informações	 necessários	 de	 todos	 os	 estabelecimentos	 e	 órgãos	
educacionais.	
§	3o	As	atribuições	constantes	do	inciso	IX	poderão	ser	delegadas	aos	
Estados	 e	 ao	 Distrito	 Federal,	 desde	 que	 mantenham	 instituições	 de	 educação	
superior.	
	
Art.	10.	Os	Estados	incumbir-se-ão	de:	
I	 –	 organizar,	 manter	 e	 desenvolver	 os	 órgãos	 e	 instituições	 oficiais	 dos	 seus	
sistemas	de	ensino;	



II	 –	 definir,	 com	 os	 Municípios,	 formas	 de	 colaboração	 na	 oferta	 do	 ensino	
fundamental,	 as	 quais	 devem	 assegurar	 a	 distribuição	 proporcional	 das	
responsabilidades,	 de	 acordo	 com	 a	 população	 a	 ser	 atendida	 e	 os	 recursos	
financeiros	disponíveis	em	cada	uma	dessas	esferas	do	Poder	Público;	
III	 –	 elaborar	 e	 executar	 políticas	 e	 planos	 educacionais,	 em	 consonância	 com	 as	
diretrizes	e	planos	nacionais	de	educação,	integrando	e	coordenando	as	suas	ações	e	
as	dos	seus	Municípios;	
IV	–	autorizar,	reconhecer,	credenciar,	supervisionar	e	avaliar,	respectivamente,	os	
cursos	das	instituições	de	educação	superior	e	os	estabelecimentos	do	seu	sistema	
de	ensino;	
V	–	baixar	normas	complementares	para	o	seu	sistema	de	ensino;	
VI	–	assegurar	o	ensino	 fundamental	e	oferecer,	com	prioridade,	o	ensino	médio	a	
todos	que	o	demandarem,	respeitado	o	disposto	no	art.	38	desta	Lei;	
VII	–	assumir	o	transporte	escolar	dos	alunos	da	rede	estadual.	
Parágrafo	único.	Ao	Distrito	Federal	aplicar-se-ão	as	competências	
referentes	aos	Estados	e	aos	Municípios.	
	
Art.	11.	Os	Municípios	incumbir-se-ão	de:	
I	 –	 organizar,	 manter	 e	 desenvolver	 os	 órgãos	 e	 instituições	 oficiais	 dos	 seus	
sistemas	de	ensino,	integrando-os	às	políticas	e	planos	educacionais	da	União	e	dos	
Estados;	
II	–	exercer	ação	redistributiva	em	relação	às	suas	escolas;	
III	–	baixar	normas	complementares	para	o	seu	sistema	de	ensino;	
IV	 –	 autorizar,	 credenciar	 e	 supervisionar	 os	 estabelecimentos	 do	 seu	 sistema	 de	
ensino;	
V	 –	 oferecer	 a	 educação	 infantil	 em	 creches	 e	 pré-escolas,	 e,	 com	 prioridade,	 o	
ensino	 fundamental,	 permitida	 a	 atuação	 em	 outros	 níveis	 de	 	 ensino	 somente	
quando	 estiverem	 atendidas	 plenamente	 as	 necessidades	 de	 sua	 área	 de	
competência	 e	 com	 recursos	 acima	 dos	 percentuais	 mínimos	 vinculados	 pela	
Constituição	Federal	à	manutenção	e	desenvolvimento	do	ensino.	
VI	–	assumir	o	transporte	escolar	dos	alunos	da	rede	municipal.	
Parágrafo	 único.	 Os	 Municípios	 poderão	 optar,	 ainda,	 por	 se	 integrar	 ao	 sistema	
estadual	de	ensino	ou	compor	com	ele	um	sistema	único	de	educação	básica.	
Art.	12.	Os	estabelecimentos	de	ensino,	respeitadas	as	normas	comuns	e	as	do	seu	
sistema	de	ensino,	terão	a	incumbência	de:	
I	–	elaborar	e	executar	sua	proposta	pedagógica;	
II	–	administrar	seu	pessoal	e	seus	recursos	materiais	e	financeiros;	
III	–	assegurar	o	cumprimento	dos	dias	letivos	e	horas-aula	estabelecidas;	
IV	–	velar	pelo	cumprimento	do	plano	de	trabalho	de	cada	docente;	
V	–	prover	meios	para	a	recuperação	dos	alunos	de	menor	rendimento;	
VI	–	articular-se	com	as	famílias	e	a	comunidade,	criando	processos	de	
integração	da	sociedade	com	a	escola;	
VII	 –	 informar	 pai	 e	mãe,	 conviventes	 ou	 não	 com	 seus	 filhos,	 e,	 se	 for	 o	 caso,	 os	
responsáveis	legais,	sobre	a	frequência	e	rendimento	dos	alunos,	bem	como	sobre	a	
execução	da	proposta	pedagógica	da	escola;	
VIII	–	notificar	ao	Conselho	Tutelar	do	Município,	ao	juiz	competente	da	Comarca	e	
ao	 respectivo	 representante	 do	 Ministério	 Público	 a	 relação	 dos	 alunos	 que	



apresentem	 quantidade	 de	 faltas	 acima	 de	 cinquenta	 por	 cento	 do	 percentual	
permitido	em	lei.	
Art.	13.	Os	docentes	incumbir-se-ão	de:	
I	–	participar	da	elaboração	da	proposta	pedagógica	do	estabelecimento	de	ensino;	
II	 –	 elaborar	 e	 cumprir	 plano	 de	 trabalho,	 segundo	 a	 proposta	 pedagógica	 do	
estabelecimento	de	ensino;	
III	–	zelar	pela	aprendizagem	dos	alunos;	
IV	–	estabelecer	estratégias	de	recuperação	para	os	alunos	de	menor	
rendimento;	
V	 –	 ministrar	 os	 dias	 letivos	 e	 horas-aula	 estabelecidos,	 além	 de	 participar	
integralmente	 dos	 períodos	 dedicados	 ao	 planejamento,	 à	 avaliação	 e	 ao	
desenvolvimento	profissional;	
VI	–	colaborar	com	as	atividades	de	articulação	da	escola	com	as	famílias	
e	a	comunidade.	
	
Art.	14.	Os	sistemas	de	ensino	definirão	as	normas	da	gestão	democrática	do	ensino	
público	 na	 educação	 básica,	 de	 acordo	 com	 as	 suas	 peculiaridades	 e	 conforme	 os	
seguintes	princípios:	
I	–	participação	dos	profissionais	da	educação	na	elaboração	do	projeto	pedagógico	
da	escola;	
II	–	participação	das	comunidades	escolar	e	local	em	conselhos	escolares	
ou	equivalentes.	
	
CAPÍTULO	II	–	Da	Educação	Básica	
SEÇÃO	I	–	Das	Disposições	Gerais	
	
Art.	22.	A	educação	básica	tem	por	finalidades	desenvolver	o	educando,	assegurar-
lhe	 a	 formação	 comum	 indispensável	 para	o	 exercício	da	 cidadania	 e	 fornecer-lhe	
meios	para	progredir	no	trabalho	e	em	estudos	posteriores.	
Art.	 23.	 A	 educação	 básica	 poderá	 organizar-se	 em	 séries	 anuais,	 períodos	
semestrais,	ciclos,	alternância	regular	de	períodos	de	estudos,	grupos	não	seriados,	
com	base	na	idade,	na	competência	e	em	outros	critérios,	ou	por	forma	diversa	de	
organização,	 sempre	 que	 o	 interesse	 do	 processo	 de	 aprendizagem	 assim	 o	
recomendar.	
§	 1o	 A	 escola	 poderá	 reclassificar	 os	 alunos,	 inclusive	 quando	 se	 tratar	 de	
transferências	 entre	 estabelecimentos	 situados	 no	 País	 e	 no	 exterior,	 tendo	 como	
base	as	normas	curriculares	gerais.	
§	 2o	 O	 calendário	 escolar	 deverá	 adequar-se	 às	 peculiaridades	 locais,	 inclusive	
climáticas	 e	 econômicas,	 a	 critério	do	 respectivo	 sistema	de	 ensino,	 sem	com	 isso	
reduzir	o	número	de	horas	letivas	previsto	nesta	Lei.	
Art.	 24.	 A	 educação	 básica,	 nos	 níveis	 fundamental	 e	 médio,	 será	 organizada	 de	
acordo	com	as	seguintes	regras	comuns:	
I	–	a	carga	horária	mínima	anual	será	de	oitocentas	horas	para	o	ensino	fundamental	
e	 para	 o	 ensino	 médio,	 distribuídas	 por	 um	mínimo	 de	 duzentos	 dias	 de	 efetivo	
trabalho	escolar,	excluído	o	tempo	reservado	aos	exames	finais,	quando	houver;	
II	 –	 a	 classificação	 em	 qualquer	 série	 ou	 etapa,	 exceto	 a	 primeira	 do	 ensino	
fundamental,	pode	ser	feita:	



a)	 por	 promoção,	 para	 alunos	 que	 cursaram,	 com	aproveitamento,	 a	 série	 ou	 fase	
anterior,	na	própria	escola;	
b)	por	transferência,	para	candidatos	procedentes	de	outras	escolas;	
c)	 independentemente	 de	 escolarização	 anterior,	 mediante	 avaliação	 feita	 pela	
escola,	que	defina	o	grau	de	desenvolvimento	e	experiência	do	candidato	e	permita	
sua	 inscrição	na	série	ou	etapa	adequada,	conforme	regulamentação	do	respectivo	
sistema	de	ensino;	
III	–	nos	estabelecimentos	que	adotam	a	progressão	regular	por	série,	o	regimento	
escolar	 pode	 admitir	 formas	 de	 progressão	 parcial,	 desde	 que	 preservada	 a	
sequência	do	currículo,	observadas	as	normas	do	respective	sistema	de	ensino;	
IV	–	poderão	organizar-se	classes,	ou	turmas,	com	alunos	de	séries	
distintas,	com	níveis	equivalentes	de	adiantamento	na	matéria,	para	o	
ensino	de	línguas	estrangeiras,	artes,	ou	outros	componentes	curriculares;	
V	–	a	verificação	do	rendimento	escolar	observará	os	seguintes	critérios:	
a)	avaliação	contínua	e	cumulativa	do	desempenho	do	aluno,	 com	prevalência	dos	
aspectos	 qualitativos	 sobre	 os	 quantitativos	 e	 dos	 resultados	 ao	 longo	do	período	
sobre	os	de	eventuais	provas	finais;	
b)	possibilidade	de	aceleração	de	estudos	para	alunos	com	atraso	escolar;	
c)	 possibilidade	 de	 avanço	 nos	 cursos	 e	 nas	 séries	 mediante	 verificação	 do	
aprendizado;	
d)	aproveitamento	de	estudos	concluídos	com	êxito;	
e)	obrigatoriedade	de	estudos	de	recuperação,	de	preferência	paralelos	ao	período	
letivo,	 para	 os	 casos	 de	 baixo	 rendimento	 escolar,	 a	 serem	 disciplinados	 pelas	
instituições	de	ensino	em	seus	regimentos;	
VI	 –	 o	 controle	 de	 frequência	 fica	 a	 cargo	 da	 escola,	 conforme	 o	 disposto	 no	 seu	
regimento	 e	 nas	 normas	 do	 respectivo	 sistema	 de	 ensino,	 exigida	 a	 frequência	
mínima	de	setenta	e	cinco	por	cento	do	total	de	horas	letivas	para	aprovação;	
VII	–	cabe	a	cada	instituição	de	ensino	expedir	históricos	escolares,	declarações	de	
conclusão	 de	 série	 e	 diplomas	 ou	 certificados	 de	 conclusão	 de	 cursos,	 com	 as	
especificações	cabíveis.	
§	 1o	 A	 carga	 horária	 mínima	 anual	 de	 que	 trata	 o	 inciso	 I	 do	 caput	 deverá	 ser	
ampliada	 de	 forma	 progressiva,	 no	 ensino	médio,	 para	mil	 e	 quatrocentas	 horas,	
devendo	 os	 sistemas	 de	 ensino	 oferecer,	 no	 prazo	 máximo	 de	 cinco	 anos,	 pelo	
menos	mil	horas	anuais	de	carga	horária,	a	partir	de	2	de	março	de	2017.	
§	2o	Os	sistemas	de	ensino	disporão	sobre	a	oferta	de	educação	de	jovens	e	adultos	
e	de	ensino	noturno	regular,	adequado	às	condições	do	educando,	conforme	o	inciso	
VI	do	art.	4o	
	
Art.	 25.	 Será	 objetivo	 permanente	 das	 autoridades	 responsáveis	 alcançar	 relação	
adequada	entre	o	número	de	alunos	e	o	professor,	 a	 carga	horária	 e	 as	 condições	
materiais	do	estabelecimento.	
Parágrafo	 único.	 Cabe	 ao	 respectivo	 sistema	 de	 ensino,	 à	 vista	 das	 condições	
disponíveis	 e	 das	 características	 regionais	 e	 locais,	 estabelecer	 parâmetro	 para	
atendimento	do	disposto	neste	artigo.	
	
Art.	26.	Os	currículos	da	educação	infantil,	do	ensino	fundamental	e	do	ensino	médio	
devem	 ter	 uma	 base	 nacional	 comum,	 a	 ser	 complementada,	 em	 cada	 sistema	 de	



ensino	e	em	cada	estabelecimento	escolar,	por	uma	partediversificada,	exigida	pelas	
características	regionais	e	locais	da	sociedade,	
da	cultura,	da	economia	e	dos	educandos.	
§	 1o	 Os	 currículos	 a	 que	 se	 refere	 o	 caput	 devem	 abranger,	 obrigatoriamente,	 o	
estudo	 da	 língua	 portuguesa	 e	 da	matemática,	 o	 conhecimento	 do	mundo	 físico	 e	
natural	 e	 da	 realidade	 social	 e	 política,	 especialmente	 da	República	 Federativa	 do	
Brasil.	
	
SEÇÃO	III	–	Do	Ensino	Fundamental	
	
Art.	32.	O	ensino	fundamental	obrigatório,	com	duração	de	9	(nove)	anos,	gratuito	
na	 escola	 pública,	 iniciando-se	 aos	 6	 (seis)	 anos	 de	 idade,	 terá	 por	 objetivo	 a	
formação	básica	do	cidadão,	mediante:	
I	 –	 o	 desenvolvimento	 da	 capacidade	 de	 aprender,	 tendo	 como	 meios	 básicos	 o	
pleno	domínio	da	leitura,	da	escrita	e	do	cálculo;	
II	–	a	compreensão	do	ambiente	natural	e	social,	do	sistema	político,	da	tecnologia,	
das	artes	e	dos	valores	em	que	se	fundamenta	a	sociedade;	
III	–	o	desenvolvimento	da	capacidade	de	aprendizagem,	tendo	em	vista	a	aquisição	
de	conhecimentos	e	habilidades	e	a	formação	de	atitudes	e	valores;	
IV	–	o	fortalecimento	dos	vínculos	de	família,	dos	laços	de	solidariedade	humana	e	
de	tolerância	recíproca	em	que	se	assenta	a	vida	social.	
§	1o	É	facultado	aos	sistemas	de	ensino	desdobrar	o	ensino	fundamental	em	ciclos.	
§	2o	Os	estabelecimentos	que	utilizam	progressão	regular	por	série	podem	adotar	
no	 ensino	 fundamental	 o	 regime	 de	 progressão	 continuada,	 sem	 prejuízo	 da	
avaliação	do	processo	de	ensino-aprendizagem,	observadas	as	normas	do	respectivo	
sistema	de	ensino.	
§	 3o	 O	 ensino	 fundamental	 regular	 será	 ministrado	 em	 língua	 portuguesa,	
assegurada	 às	 comunidades	 indígenas	 a	 utilização	 de	 suas	 línguas	 maternas	 e	
processos	próprios	de	aprendizagem.	
§	 4o	 O	 ensino	 fundamental	 será	 presencial,	 sendo	 o	 ensino	 a	 distância	 utilizado	
como	complementação	da	aprendizagem	ou	em	situações	emergenciais.	
§	 5o	 O	 currículo	 do	 ensino	 fundamental	 incluirá,	 obrigatoriamente,	 conteúdo	 que	
trate	dos	direitos	das	crianças	e	dos	adolescentes,	tendo	como	diretriz	a	Lei	no	
	8.069,	de	13	de	julho	de	1990,	que	institui	o	Estatuto	da	Criança	e	do	Adolescente,	
observada	a	produção	e	distribuição	de	material	didático	adequado.	
§	6o	O	estudo	sobre	os	símbolos	nacionais	será	incluído	como	tema	transversal	nos	
currículos	do	ensino	fundamental.	
	
Art.	33.	O	ensino	religioso,	de	matrícula	facultativa,	é	parte	integrante	da	formação	
básica	do	cidadão	e	constitui	disciplina	dos	horários	normais	das	escolas	públicas	de	
ensino	fundamental,	assegurado	o	respeito	à	diversidade	cultural	religiosa	do	Brasil,	
vedadas	quaisquer	formas	de	proselitismo.	
§	1o	Os	sistemas	de	ensino	regulamentarão	os	procedimentos	para	a	definição	dos	
conteúdos	 do	 ensino	 religioso	 e	 estabelecerão	 as	 normas	 para	 a	 habilitação	 e	
admissão	dos	professores.	
§	 2o	 Os	 sistemas	 de	 ensino	 ouvirão	 entidade	 civil,	 constituída	 pelas	 diferentes	
denominações	religiosas,	para	a	definição	dos	conteúdos	do	ensino	religioso.	



	
Art.	34.	A	jornada	escolar	no	ensino	fundamental	incluirá	pelo	menos	quatro	horas	
de	trabalho	efetivo	em	sala	de	aula,	sendo	progressivamente	ampliado	o	período	de	
permanência	na	escola.	
§	 1o	 São	 ressalvados	 os	 casos	 do	 ensino	 noturno	 e	 das	 formas	 alternativas	 de	
organização	autorizadas	nesta	Lei.	
§	2o	O	ensino	fundamental	será	ministrado	progressivamente	em	tempo	
integral,	a	critério	dos	sistemas	de	ensino.	
	
SEÇÃO	IV	–	Do	Ensino	Médio	
Art.	35.	O	ensino	médio,	etapa	final	da	educação	básica,	com	duração	mínima	de	três	
anos,	terá	como	finalidades:	
I	 –	 a	 consolidação	 e	 o	 aprofundamento	 dos	 conhecimentos	 adquiridos	 no	 ensino	
fundamental,	possibilitando	o	prosseguimento	de	estudos;	
II	–	a	preparação	básica	para	o	trabalho	e	a	cidadania	do	educando,	para	continuar	
aprendendo,	de	modo	a	ser	capaz	de	se	adaptar	com	flexibilidade	a	novas	condições	
de	ocupação	ou	aperfeiçoamento	posteriores;	
III	 –	 o	 aprimoramento	 do	 educando	 como	 pessoa	 humana,	 incluindo	 a	 formação	
ética	e	o	desenvolvimento	da	autonomia	intelectual	e	do	pensamento	crítico;	
IV	 –	 a	 compreensão	 dos	 fundamentos	 científico-tecnológicos	 dos	 processos	
produtivos,	relacionando	a	teoria	com	a	prática,	no	ensino	de	cada	disciplina.	
	
Art.	 35-A.	 A	 Base	 Nacional	 Comum	 Curricular	 definirá	 direitos	 e	 objetivos	 de	
aprendizagem	 do	 ensino	 médio,	 conforme	 diretrizes	 do	 Conselho	 Nacional	 de	
Educação,	nas	seguintes	áreas	do	conhecimento:	
	
I	–	linguagens	e	suas	tecnologias;	
II	–	matemática	e	suas	tecnologias;	
III	–	ciências	da	natureza	e	suas	tecnologias;	
IV	–	ciências	humanas	e	sociais	aplicadas.	
	
§	1o	A	parte	diversificada	dos	currículos	de	que	trata	o	caput	do	art.	26,	definida	em	
cada	 sistema	 de	 ensino,	 deverá	 estar	 harmonizada	 à	 Base	 Nacional	 Comum	
Curricular	 e	 ser	 articulada	 a	 partir	 do	 contexto	 histórico,	 econômico,	 social,	
ambiental	e	cultural.	
§	 2o	 A	 Base	 Nacional	 Comum	 Curricular	 referente	 ao	 ensino	 médio	 incluirá	
obrigatoriamente	estudos	e	práticas	de	educação	física,	arte,	sociologia	e	filosofia.	
§	3o	O	ensino	da	língua	portuguesa	e	da	matemática	será	obrigatório	nos	três	anos	
do	 ensino	médio,	 assegurada	 às	 comunidades	 indígenas,	 também,	 a	 utilização	 das	
respectivas	línguas	maternas.	
§	4o	Os	currículos	do	ensino	médio	incluirão,	obrigatoriamente,	o	estudo	da	língua	
inglesa	 e	 poderão	 ofertar	 outras	 línguas	 estrangeiras,	 em	 caráter	 optativo,	
preferencialmente	o	 espanhol,	 de	 acordo	 com	a	disponibilidade	de	oferta,	 locais	 e	
horários	definidos	pelos	sistemas	de	ensino.	
§	5o	A	carga	horária	destinada	ao	cumprimento	da	Base	Nacional	Comum	Curricular	
não	poderá	ser	superior	a	mil	e	oitocentas	horas	do	total	da	carga	horária	do	ensino	
médio,	de	acordo	com	a	definição	dos	sistemas	de	ensino.	



§	 6o	 A	 União	 estabelecerá	 os	 padrões	 de	 desempenho	 esperados	 parano	 ensino	
médio,	que	serão	referência	nos	processos	nacionais	de	avaliação,	a	partir	da	Base	
Nacional	Comum	Curricular.	
§	 7o	 Os	 currículos	 do	 ensino	 médio	 deverão	 considerar	 a	 formação	 integral	 do	
aluno,	de	maneira	a	adotar	um	trabalho	voltado	para	a	construção		de	seu	projeto	de	
vida	e	para	sua	formação	nos	aspectos	físicos,	cognitivos	e	socioemocionais.	
§	8o	Os	conteúdos,	as	metodologias	e	as	formas	de	avaliação	processual	e	formativa	
serão	organizados	nas	 redes	de	ensino	por	meio	de	atividades	 teóricas	e	práticas,	
provas	orais	e	escritas,	seminários,	projetos	e	atividades	on-line,	de	tal	forma	que	ao	
final	do	ensino	médio	o	educando	demonstre:	
I	–	domínio	dos	princípios	científicos	e	tecnológicos	que	presidem	a	
produção	moderna;	
II	–	conhecimento	das	formas	contemporâneas	de	linguagem.	
Art.	 36.	 O	 currículo	 do	 ensino	 médio	 será	 composto	 pela	 Base	 Nacional	 Comum	
Curricular	 e	 por	 itinerários	 formativos,	 que	 deverão	 ser	 organizados	 por	meio	 da	
oferta	 de	 diferentes	 arranjos	 curriculares,	 conforme	 a	 relevância	 para	 o	 contexto	
local	e	a	possibilidade	dos	sistemas	de	ensino,	a	saber:	
I	–	linguagens	e	suas	tecnologias;	
II	–	matemática	e	suas	tecnologias;	
III	–	ciências	da	natureza	e	suas	tecnologias;	
IV	–	ciências	humanas	e	sociais	aplicadas;	
V	–	formação	técnica	e	profissional.	
§	1o	A	organização	das	áreas	de	que	trata	o	caput	e	das	respectivas	competências	e	
habilidades	 será	 feita	 de	 acordo	 com	 critérios	 estabelecidos	 em	 cada	 sistema	 de	
ensino.	
I	–	(Revogado);	
II	–	(Revogado).	
§	2o	(Revogado)	
§	 3o	 A	 critério	 dos	 sistemas	 de	 ensino,	 poderá	 ser	 composto	 itinerário	 formativo	
integrado,	 que	 se	 traduz	 na	 composição	 de	 componentes	 curriculares	 da	 Base	
Nacional	 Comum	Curricular	 –	BNCC	 e	 dos	 itineraries	 formativos,	 considerando	os	
incisos	I	a	V	do	caput.	
§	4o	(Revogado)	
§	5o	Os	sistemas	de	ensino,	mediante	disponibilidade	de	vagas	na	rede,	
possibilitarão	 ao	 aluno	 concluinte	 do	 ensino	 médio	 cursar	 mais	 um	 itinerário	
formativo	de	que	trata	o	caput.	
§	6o	A	 critério	dos	 sistemas	de	ensino,	 a	oferta	de	 formação	com	ênfase	 técnica	e	
profissional	considerará:	
I	–	a	inclusão	de	vivências	práticas	de	trabalho	no	setor	produtivo	ou	em	ambientes	
de	 simulação,	 estabelecendo	 parcerias	 e	 fazendo	 uso,	 quando	 aplicável,	 de	
instrumentos	estabelecidos	pela	legislação	sobre	aprendizagem	profissional;	
II	–	a	possibilidade	de	concessão	de	certificados	intermediários	de	qualificação	para	
o	 trabalho,	 quando	 a	 formação	 for	 estruturada	 e	 organizada	 em	 etapas	 com	
terminalidade.	
§	 7o	 A	 oferta	 de	 formações	 experimentais	 relacionadas	 ao	 inciso	 V	 do	 caput,	 em	
áreas	que	não	constem	do	Catálogo	Nacional	dos	Cursos	Técnicos,	dependerá,	para	
sua	 continuidade,	 do	 reconhecimento	 pelo	 respective	 Conselho	 Estadual	 de	



Educação,	 no	 prazo	 de	 três	 anos,	 e	 da	 inserção	 no	 Catálogo	 Nacional	 dos	 Cursos	
Técnicos,	no	prazo	de	cinco	anos,	contados	da	data	de	oferta	inicial	da	formação.	
§	8o	A	oferta	de	formação	técnica	e	profissional	a	que	se	refere	o	inciso	V	do	caput,	
realizada	na	própria	instituição	ou	em	parceria	com	outras	instituições,	deverá	ser	
aprovada	 previamente	 pelo	 Conselho	 Estadual	 de	 Educação,	 homologada	 pelo	
Secretário	Estadual	de	Educação	e	certificada	pelos	sistemas	de	ensino.	
9o	 As	 instituições	 de	 ensino	 emitirão	 certificado	 com	 validade	 nacional,	 que	
habilitará	 o	 concluinte	 do	 ensino	médio	 ao	 prosseguimento	 dos	 estudos	 em	 nível	
superior	 ou	 em	 outros	 cursos	 ou	 formações	 para	 os	 quais	 a	 conclusão	 do	 ensino	
médio	seja	etapa	obrigatória.	
§	10.	Além	das	 formas	de	organização	previstas	no	art.	23,	o	ensino	médio	poderá	
ser	 organizado	 em	 módulos	 e	 adotar	 o	 sistema	 de	 créditos	 com	 terminalidade	
específica.	
§	11.	Para	efeito	de	 cumprimento	das	exigências	 curriculares	do	ensino	médio,	os	
sistemas	 de	 ensino	 poderão	 reconhecer	 competências	 e	 firmar	 convênios	 com	
instituições	 de	 educação	 a	 distância	 com	 notório	 reconhecimento,	 mediante	 as	
seguintes	formas	de	comprovação:	
I	–	demonstração	prática;	
II	–	experiência	de	trabalho	supervisionado	ou	outra	experiência	adquirida	fora	do	
ambiente	escolar;	
III	 –	 atividades	 de	 educação	 técnica	 oferecidas	 em	 outras	 instituições	 de	 ensino	
credenciadas;	
IV	–	cursos	oferecidos	por	centros	ou	programas	ocupacionais;	
V	–	estudos	realizados	em	instituições	de	ensino	nacionais	ou	estrangeiras;	
VI	 –	 cursos	 realizados	 por	 meio	 de	 educação	 a	 distância	 ou	 educação	 presencial	
mediada	por	tecnologias.	
§	 12.	 As	 escolas	 deverão	 orientar	 os	 alunos	 no	 processo	 de	 escolha	 das	 áreas	 de	
conhecimento	ou	de	atuação	profissional	previstas	no	caput.	
§	 13.	Ao	 concluir	 o	 ensino	médio,	 as	 instituições	de	 ensino	 emitirão	diploma	 com	
validade	 nacional	 que	 habilitará	 o	 diplomado	 ao	 prosseguimento	 dos	 estudos	 em	
nível	 superior	 e	demais	 cursos	ou	 formações	para	os	quais	 a	 conclusão	do	ensino	
médio	seja	obrigatória.	
§	14.	A	União,	em	colaboração	com	os	Estados	e	o	Distrito	Federal,	estabelecerá	os	
padrões	de	desempenho	esperados	para	o	ensino	médio,	que	serão	referência	nos	
processos	nacionais	de	avaliação,	considerada	a	Base	Nacional	Comum	Curricular.	
§	15.	Além	das	 formas	de	organização	previstas	no	art.	23,	o	ensino	médio	poderá	
ser	 organizado	 em	 módulos	 e	 adotar	 o	 sistema	 de	 créditos	 ou	 disciplinas	 com	
terminalidade	 específica,	 observada	 a	 Base	 Nacional	 Comum	 Curricular,	 a	 fim	 de	
estimular	o	prosseguimento	dos	estudos.	
§	16.	Os	conteúdos	cursados	durante	o	ensino	médio	poderão	ser	convalidados	para	
aproveitamento	 de	 créditos	 no	 ensino	 superior,	 após	 normatização	 do	 Conselho	
Nacional	de	Educação	e	homologação	pelo	Ministro	de	Estado	da	Educação.	
§	 17.	 Para	 efeito	 de	 cumprimento	 de	 exigências	 curriculares	 do	 ensino	médio,	 os	
sistemas	 de	 ensino	 poderão	 reconhecer,	 mediante	 regulamentação	 própria,	
conhecimentos,	saberes,	habilidades	e	competências,	mediante	diferentes	formas	de	
comprovação,	como:	
	



I	–	demonstração	prática;	
II	–	experiência	de	trabalho	supervisionado	ou	outra	experiência	adquirida	fora	do	
ambiente	escolar;	
III	–	atividades	de	educação	técnica	oferecidas	em	outras	instituições	
de	ensino;	
IV	–	cursos	oferecidos	por	centros	ou	programas	ocupacionais;	
V	–	estudos	realizados	em	instituições	de	ensino	nacionais	ou	estrangeiras;	e	
VI	–	educação	a	distância	ou	educação	presencial	mediada	por	tecnologias.	
	
SEÇÃO	IV-A	–	Da	Educação	Profissional	Técnica	de	Nível	Médio	
	
Art.	 36-A.	 Sem	 prejuízo	 do	 disposto	 na	 Seção	 IV	 deste	 Capítulo,	 o	 ensino	 médio,	
atendida	 a	 formação	 geral	 do	 educando,	 poderá	 prepará-lo	 para	 o	 exercício	 de	
profissões	técnicas.	
Parágrafo	 único.	 A	 preparação	 geral	 para	 o	 trabalho	 e,	 facultativamente,	 a	
habilitação	 profissional	 poderão	 ser	 desenvolvidas	 nos	 próprios	 estabelecimentos	
de	 ensino	médio	 ou	 em	 cooperação	 com	 instituições	 especializadas	 em	 educação	
profissional.	
Art.	 36-B.	 A	 educação	 profissional	 técnica	 de	 nível	 médio	 será	 desenvolvida	 nas	
seguintes	formas:	
I	–	articulada	com	o	ensino	médio;	
II	–	subsequente,	em	cursos	destinados	a	quem	já	tenha	concluído	o	ensino	médio.	
Parágrafo	único.	A	educação	profissional	técnica	de	nível	médio	deverá	observar:	
I	–	os	objetivos	e	definições	contidos	nas	diretrizes	curriculares	nacionais	
estabelecidas	pelo	Conselho	Nacional	de	Educação;	
II	–	as	normas	complementares	dos	respectivos	sistemas	de	ensino;	
III	–	as	exigências	de	cada	instituição	de	ensino,	nos	termos	de	seu	
projeto	pedagógico.	
	
Art.	 36-C.	 A	 educação	 profissional	 técnica	 de	 nível	 médio	 articulada,	 prevista	 no	
inciso	I	do	caput	do	art.	36-B	desta	Lei,	será	desenvolvida	de	forma:	
I	–	integrada,	oferecida	somente	a	quem	já	tenha	concluído	o	ensino	
fundamental,	 sendo	 o	 curso	 planejado	 de	 modo	 a	 conduzir	 o	 aluno	 à	 habilitação	
profissional	 técnica	 de	 nível	médio,	 na	mesma	 instituição	 de	 ensino,	 efetuando-se	
matrícula	única	para	cada	aluno;	
II	 –	 concomitante,	 oferecida	 a	 quem	 ingresse	 no	 ensino	 médio	 ou	 já	 o	 esteja	
cursando,	efetuando-se	matrículas	distintas	para	cada	curso,	e	podendo	ocorrer:	
a)	na	mesma	instituição	de	ensino,	aproveitando-se	as	oportunidades	
educacionais	disponíveis;	
b)	em	instituições	de	ensino	distintas,	aproveitando-se	as	oportunidades	
educacionais	disponíveis;	
c)	 em	 instituições	 de	 ensino	 distintas,	 mediante	 convênios	 de	
intercomplementaridade,	visando	ao	planejamento	e	ao	desenvolvimento	de	projeto	
pedagógico	unificado.	
	



Art.	36-D.	Os	diplomas	de	 cursos	de	educação	profissional	 técnica	de	nível	médio,	
quando	 registrados,	 terão	 validade	 nacional	 e	 habilitarão	 ao	 prosseguimento	 de	
estudos	na	educação	superior.	
Parágrafo	 único.	 Os	 cursos	 de	 educação	 profissional	 técnica	 de	 nível	 médio,	 nas	
formas	articulada	concomitante	e	subsequente,	quando	estruturados	e	organizados	
em	 etapas	 com	 terminalidade,	 possibilitarão	 a	 obtenção	 de	 certificados	 de	
qualificação	para	o	 trabalho	após	a	conclusão,	 com	aproveitamento,	de	cada	etapa	
que	caracterize	uma	qualificação	para	o	trabalho.		
	
CAPÍTULO	V	–	Da	Educação	Especial	
	
Art.	58.	Entende-se	por	educação	especial,	para	os	efeitos	desta	Lei,	a	modalidade	de	
educação	 escolar	 oferecida	 preferencialmente	 na	 rede	 regular	 de	 ensino,	 para	
educandos	 com	 deficiência,	 transtornos	 globais	 do	 desenvolvimento	 e	 altas	
habilidades	ou	superdotação.	
§	1o	Haverá,	quando	necessário,	serviços	de	apoio	especializado,	na	escola	regular,	
para	atender	às	peculiaridades	da	clientela	de	educação	especial.	
§	 2o	 O	 atendimento	 educacional	 será	 feito	 em	 classes,	 escolas	 ou	 serviços	
especializados,	sempre	que,	em	função	das	condições	específicas	dos	alunos,	não	for	
possível	a	sua	integração	nas	classes	comuns	de	ensino	regular.	
§	 3o	 A	 oferta	 de	 educação	 especial,	 dever	 constitucional	 do	 Estado,	 tem	 início	 na	
faixa	etária	de	zero	a	seis	anos,	durante	a	educação	infantil.	
	
Art.	 59.	 Os	 sistemas	 de	 ensino	 assegurarão	 aos	 educandos	 com	 deficiência,	
transtornos	globais	do	desenvolvimento	e	altas	habilidades	ou	superdotação:	
I	–	currículos,	métodos,	técnicas,	recursos	educativos	e	organização	específicos,	para	
atender	às	suas	necessidades;	
II	–	terminalidade	específica	para	aqueles	que	não	puderem	atingir	o	nível	exigido	
para	 a	 conclusão	 do	 ensino	 fundamental,	 em	 virtude	 de	 suas	 deficiências,	 e	
aceleração	 para	 concluir	 em	 menor	 tempo	 o	 programa	 escolar	 para	 os	
superdotados;	
III	 –	 professores	 com	 especialização	 adequada	 em	 nível	 médio	 ou	 superior,	 para	
atendimento	 especializado,	 bem	 como	 professores	 do	 ensino	 regular	 capacitados	
para	a	integração	desses	educandos	nas	classes	comuns;	
IV	–	educação	especial	para	o	trabalho,	visando	a	sua	efetiva	integração	hna	vida	em	
sociedade,	inclusive	condições	adequadas	para	os	que	não	revelarem	capacidade	de	
inserção	no	trabalho	competitivo,	mediante	articulação	com	os	órgãos	oficiais	afins,	
bem	 como	 para	 aqueles	 que	 apresentam	 uma	 habilidade	 superior	 nas	 áreas	
artística,	intelectual	ou	psicomotora;	
V	 –	 acesso	 igualitário	 aos	 benefícios	 dos	 programas	 sociais	 suplementares	
disponíveis	para	o	respectivo	nível	do	ensino	regular.	
Art.	 59-A.	 O	 poder	 público	 deverá	 instituir	 cadastro	 nacional	 de	 alunos	 com	 altas	
habilidades	 ou	 superdotação	 matriculados	 na	 educação	 básica	 e	 na	 educação	
superior,	 a	 fim	 de	 fomentar	 a	 execução	 de	 políticas	 públicas	 destinadas	 ao	
desenvolvimento	pleno	das	potencialidades	desse	alunado.	
Parágrafo	 único.	 A	 identificação	 precoce	 de	 alunos	 com	 altas	 habilidades	 ou	
superdotação,	 os	 critérios	 e	 procedimentos	 para	 inclusão	 no	 cadastro	 referido	 no	



caput	 deste	 artigo,	 as	 entidades	 responsáveis	 pelo	 cadastramento,	 os	mecanismos	
de	 acesso	 aos	 dados	 do	 cadastro	 e	 as	 políticas	 de	 Lei	 n	 41	 -9.394/1996	
desenvolvimento	das	potencialidades	do	alunado	de	que	trata	o	caput	serão	
definidos	em	regulamento.	
Art.	 60.	 Os	 órgãos	 normativos	 dos	 sistemas	 de	 ensino	 estabelecerão	 critérios	 de	
caracterização	 das	 instituições	 privadas	 sem	 fins	 lucrativos,	 especializadas	 e	 com	
atuação	exclusiva	em	educação	especial,	para	fins	de	apoio	técnico	e	financeiro	pelo	
Poder	Público.	
Parágrafo	 único.	 O	 poder	 público	 adotará,	 como	 alternativa	 preferencial,	 a	
ampliação	 do	 atendimento	 aos	 educandos	 com	deficiência,	 transtornos	 globais	 do	
desenvolvimento	 e	 altas	 habilidades	 ou	 superdotação	 na	 própria	 rede	 pública	
regular	 de	 ensino,	 independentemente	 do	 apoio	 às	 instituições	 previstas	 neste	
artigo.	
	
TÍTULO	VI	–	Dos	Profissionais	da	Educação	
	
Art.	61.	Consideram-se	profissionais	da	educação	escolar	básica	os	que,	nela	estando	
em	efetivo	exercício	e	tendo	sido	formados	em	cursos	reconhecidos,	são:	
I	–	professores	habilitados	em	nível	médio	ou	superior	para	a	docência	
na	educação	infantil	e	nos	ensinos	fundamental	e	médio;	
II	 –	 trabalhadores	 em	 educação	 portadores	 de	 diploma	 de	 pedagogia,	 com	
habilitação	 em	 administração,	 planejamento,	 supervisão,	 inspeção	 e	 orientação	
educacional,	bem	como	com	títulos	de	mestrado	ou	doutorado	nas	mesmas	áreas;	
III	 –	 trabalhadores	 em	 educação,	 portadores	 de	 diploma	 de	 curso	 técnico	 ou	
superior	em	área	pedagógica	ou	afim;	
IV	 –	 profissionais	 com	 notório	 saber	 reconhecido	 pelos	 respectivos	 sistemas	 de	
ensino,	 para	 ministrar	 conteúdos	 de	 áreas	 afins	 à	 sua	 formação	 ou	 experiência	
profissional,	 atestados	 por	 titulação	 específica	 ou	 prática	 de	 ensino	 em	 unidades	
educacionais	 da	 rede	 pública	 ou	 privada	 ou	 das	 corporações	 privadas	 em	 que	
tenham	atuado,	exclusivamente	para	atender	ao	 inciso	V	do	caput	do	art.	36;	e	42	
Lei	de	diretrizes	e	bases	da	educação	nacional	
V	 –	 profissionais	 graduados	 que	 tenham	 feito	 complementação	 pedagógica,	
conforme	disposto	pelo	Conselho	Nacional	de	Educação.	
Parágrafo	único.	A	 formação	dos	profissionais	da	educação,	de	modo	a	 atender	às	
especificidades	 do	 exercício	 de	 suas	 atividades,	 bem	 como	 aos	 objetivos	 das	
diferentes	etapas	e	modalidades	da	educação	básica,	terá	como	fundamentos:	
I	 –	 a	 presença	 de	 sólida	 formação	 básica,	 que	 propicie	 o	 conhecimento	 dos	
fundamentos	científicos	e	sociais	de	suas	competências	de	trabalho;	
II	–	a	associação	entre	teorias	e	práticas,	
III	 –	 o	 aproveitamento	 da	 formação	 e	 experiências	 anteriores,	 em	 instituições	 de	
ensino	e	em	outras	atividades.	
	
Art.	 62.	 A	 formação	 de	 docentes	 para	 atuar	 na	 educação	 básica	 far-se-á	 em	 nível	
superior,	 em	curso	de	 licenciatura	plena,	admitida,	 como	 formação	mínima	para	o	
exercício	do	magistério	na	educação	 infantil	e	nos	cinco	primeiros	anos	do	ensino	
fundamental,	a	oferecida	em	nível	médio,	na	modalidade	normal.	



§	 1o	 A	 União,	 o	 Distrito	 Federal,	 os	 Estados	 e	 os	 Municípios,	 em	 regime	 de	
colaboração,	deverão	promover	a	formação	inicial,	a	continuada	e	a	capacitação	dos	
profissionais	de	magistério.	
§	2o	A	formação	continuada	e	a	capacitação	dos	profissionais	de	magistério	poderão	
utilizar	recursos	e	tecnologias	de	educação	a	distância.	
§	 3o	A	 formação	 inicial	 de	 profissionais	 de	magistério	 dará	 preferência	 ao	 ensino	
presencial,	 subsidiariamente	 fazendo	uso	de	 recursos	 e	 tecnologias	de	 educação	a	
distância.	
§	4o	A	União,	o	Distrito	Federal,	os	Estados	e	os	Municípios	adotarão	mecanismos	
facilitadores	de	acesso	e	permanência	em	cursos	de	formação	de	docentes	em	nível	
superior	para	atuar	na	educação	básica	pública.	
§	5o	A	União,	o	Distrito	Federal,	os	Estados	e	os	Municípios	incentivarão	a	formação	
de	 profissionais	 do	 magistério	 para	 atuar	 na	 educação	 básica	 pública	 mediante	
programa	 institucional	de	bolsa	de	 iniciação	à	docência	a	estudantes	matriculados	
em	 cursos	 de	 licenciatura,	 de	 graduação	 plena,	 nas	 instituições	 de	 educação	
superior.	
§	6o	O	Ministério	da	Educação	poderá	estabelecer	nota	mínima	em	exame	nacional	
aplicado	 aos	 concluintes	 do	 ensino	médio	 como	 pré-requisito	 para	 o	 ingresso	 em	
cursos	 de	 graduação	 para	 formação	 de	 docentes,	 ouvido	 o	 Conselho	 Nacional	 de	
Educação	–	CNE.	
§	7o	(Vetado)	
§	8o	Os	currículos	dos	cursos	de	formação	de	docentes	terão	por	referência	a	Base	
Nacional	Comum	Curricular.	
Art.	62-A.	A	formação	dos	profissionais	a	que	se	refere	o	inciso	III	do	art.	61	far-se-á	
por	meio	 de	 cursos	 de	 conteúdo	 técnico-pedagógico,	 em	nível	médio	 ou	 superior,	
incluindo	habilitações	tecnológicas.	
Parágrafo	único.	Garantir-se-á	 formação	continuada	para	os	profissionais	a	que	se	
refere	o	caput,	no	local	de	trabalho	ou	em	instituições	de	educação	básica	e	superior,	
incluindo	cursos	de	educação	profissional,	cursos	superiores	de	graduação	plena	ou	
tecnológicos	e	de	pós-graduação.	
	
Atualizações	da	LDB:	Confira	as	novas	alterações	da	LDB	em	2018	
	
LEI	No	13.632,	DE	6	DE	MARÇO	DE	2018.	Altera	a	Lei	no	9.394,	de	20	de	dezembro	
de	 1996	 (Lei	 de	 Diretrizes	 e	 Bases	 da	 Educação	 Nacional),	 para	 dispor	 sobre	
educação	e	aprendizagem	ao	longo	da	vida.	
	
ALTERAÇÕES	DADAS:	
	
1	–	Adiciona	o	inciso	XIII	ao	art.	3o	que	trata	sobre	os	princípios	do	ensino:	“Art.	3o,	
XIII	-	garantia	do	direito	à	educação	e	à	aprendizagem	ao	longo	da	vida.”	
2	 –	 Dá	 nova	 redação	 ao	 art.	 37	 da	 seção	 que	 trata	 sobre	 a	 Educação	 de	 Jovens	 e	
Adultos:	 Art.	 37.	 A	 educação	 de	 jovens	 e	 adultos	 será	 destinada	 àqueles	 que	 não	
tiveram	 acesso	 ou	 continuidade	 de	 estudos	 nos	 ensinos	 fundamental	 e	 médio	 na	
idade	própria	e	constituirá	instrumento	para	a	educação	e	a	aprendizagem	ao	longo	
da	vida.	



3	–	Dá	nova	 redação	 ao	 §	3o	do	 art.	 58	do	 capítulo	V	que	 trata	 sobre	 a	Educação	
Especial:	 Art.	 58,	 §	 3o.	 A	 oferta	 de	 educação	 especial,	 nos	 termos	 do	 caput	 deste	
artigo,	 tem	início	na	educação	 infantil	e	estende-se	ao	 longo	da	vida,	observados	o	
inciso	III	do	art.	4o	e	o	parágrafo	único	do	art.	60	desta	Lei.	
	
LEI	No	13.663,	DE	14	DE	MAIO	DE	2018.	Altera	o	art.	12	da	Lei	no	9.394,	de	20	de	
dezembro	 de	 1996,	 para	 incluir	 a	 promoção	 de	 medidas	 de	 conscientização,	 de	
prevenção	e	de	combate	a	todos	os	tipos	de	violência	e	a	promoção	da	cultura	de	paz	
entre	 as	 incumbências	 dos	 estabelecimentos	 de	 ensino.	 ALTERAÇÃO	 DADA:	
Adiciona	 os	 incisos	 IX	 e	 X	 ao	 art.	 12	 que	 trata	 sobre	 as	 incumbências	 dos	
estabelecimentos	de	ensino:	
“Art.	12.	[...]	IX	-	promover	medidas	de	conscientização,	de	prevenção	e	de	combate	a	
todos	os	 tipos	de	violência,	 especialmente	a	 intimidação	sistemática	 (bullying),	no	
âmbito	das	 escolas;	 X	 -	 estabelecer	 ações	destinadas	 a	promover	 a	 cultura	de	paz	
nas	escolas.”	
	
LEI	No	13.666,	DE	16	DE	MAIO	DE	2018.	Altera	a	Lei	no	9.394,	de	20	de	dezembro	
de	 1996	 (Lei	 de	 Diretrizes	 e	 Bases	 da	 Educação	 Nacional),	 para	 incluir	 o	 tema	
transversal	da	educação	alimentar	e	nutricional	no	currículo	escolar.	
ALTERAÇÃO	 DADA:	 Adiciona	 o	 parágrafo	 9o-A	 ao	 artigo	 26	 que	 trata	 sobre	 os	
currículos	 das	 escolas	 de	 educação	 infantil,	 ensino	 fundamental	 e	 ensino	 médio:	
“Art.	26.	[...]	§	9o-A.	A	educação	alimentar	e	nutricional	será	incluída	entre	os	temas	
transversais	de	que	trata	o	caput.	
	
A	Legislatura	congressista	que	se	 finda	em	2018	aprovou	o	texto	que	cria	o	artigo	
7º-A	para	a	LDB,	seguindo	o	percurso	normal	do	processo	 legislativo	o	presidente	
da	república	deve	sancionar	a	lei	aprovada,	o	então	presidente	Michel	Temer	não	o	
fez,	deixando	recair	sobre	o	novo	e	atual	líder	nacional	Jair	Bolsonaro	a	incumbência	
de	sancionar	o	texto.	
	
A	 inovação	 no	 ordenamento	 jurídico	 apenas	 está	 no	 texto	 legal,	 pois	 na	 vida	
cotidiana	as	escolas	já	costumavam	respeitar	as	crenças	e	seus	dogmas,	ajustando	a	
organização	do	trabalho	pedagógico	sempre	que	acionadas.	
	
O	 novo	 artigo	 traz	 a	 concepção	de	 que	 o	 aluno	matriculado	 em	qualquer	 unidade	
escolar,	pública	ou	privada,	de	educação	básica	ou	superior,	mediante	requerimento	
prévio	 poderá	 se	 ausentar	 de	 prova	 ou	 aula	 marcada	 para	 dia	 que	 segundo	 os	
preceitos	de	sua	religião,	seja	vedado	exercício	da	atividade.	
	
As	 instituições	devem,	sem	custo	adicional,	ofertar	aula	ou	prova	de	reposição,	ou	
ainda	 trabalho	 ou	 pesquisa	 que	 substitua	 o	 objetivo	 pleiteado	 com	a	 atividade	 na	
data	que	o	aluno	faltou.	
	
Sobre	 a	 frequência,	 esta	 estará	 regularizada	 com	 a	 reposição	 ou	 trabalho.	 As	
unidades	educacionais	 têm	até	2	anos	para	 se	adequar	a	está	 inovação	 legislativa,	
não	se	aplicando	as	escolas	militares	que	possuem	regras	próprias.	
	



Alterações	realizadas	em	2019	
Na	 primeira	 quinta-feira	 do	 ano	 de	 2019,	 fomos	 surpreendidos	 uma	 alteração	 no	
texto	 da	 Lei	 de	 Diretrizes	 e	 Bases	 da	 Educação	 Nacional	 –	 LDB.	 As	 alterações	 no	
texto	da	LDB,	foram	feitas	pela	Lei	Federal	13.796,	de	03	de	janeiro	de	2019,	e	tem	
como	objetivo	normatizar	a	guarda	religiosa	e	a	frequência	ao	ambiente	escolar.	
	
Alterações	realizadas	em	2020	
	
A	medida	provisória	nº	934,	publicada	no	dia	1º	de	abril	de	2020,	foi	assinada	pelo	
presidente	em	exercício,	Jair	Messias	Bolsonaro	e	versa	sobre	a	quantidade	de	dias	
letivos	para	educação	básica	e	superior.	
	
Alterando	os	artigos	24	e	31	da	Lei	de	Diretrizes	e	Bases	–	LDB	nº9.394.	Ou	seja,	vale	
para	 todos	 os	 níveis	 de	 educação	 em	 virtude	 da	 situação	 emergencial	 da	 saúde	
pública,	 disposto	 no	 Lei	 13.979	 de	 06	 de	 fevereiro	 de	 2020.	 Isso	 significa	 que,	 a	
obrigatoriedade	de	200	dias	letivos,	descrito	na	LDB,	está	dispensada.	
	
Entretanto,	o	decreto	deixa	explicita	a	obrigatoriedade	da	da	carga	horária	mínima	
anual	 estabelecida	 nos	 dispositivos	 da	 Lei	 9.394,	 ou	 seja,	 as	 800h	 devem	 ser	
cumpridas.	
	
	
Fórum:	Escreva	com	suas	próprias	palavras:		
	
1.	Leia	o	artigo	32	-	I	e	responda	a	pergunta	no	fórum.	
Art.	32.	O	ensino	fundamental	obrigatório,	com	duração	de	9	(nove)	anos,	gratuito	
na	 escola	 pública,	 iniciando-se	 aos	 6	 (seis)	 anos	 de	 idade,	 terá	 por	 objetivo	 a	
formação	básica	do	cidadão,	mediante:	
I	 –	 o	 desenvolvimento	 da	 capacidade	 de	 aprender,	 tendo	 como	 meios	 básicos	 o	
pleno	domínio	da	leitura,	da	escrita	e	do	cálculo;	
	
Como	poderemos	melhorar	o	nível	de	leitura,	escrita	e	de	cálculo	nas	escolas	
(e	 em	 casa)?	 Quais	 são	 os	 projetos	 que	 você	 conhece	 e	 que	 poderia	
compartilhar	com	seus	colegas	acerca	da	melhoria,	especialmente	da	 leitura	
na	sala	de	aula?	
	
Art.	58.	Entende-se	por	educação	especial,	para	os	efeitos	desta	Lei,	a	modalidade	de	
educação	 escolar	 oferecida	 preferencialmente	 na	 rede	 regular	 de	 ensino,	 para	
educandos	 com	 deficiência,	 transtornos	 globais	 do	 desenvolvimento	 e	 altas	
habilidades	ou	superdotação.	
§	1o	Haverá,	quando	necessário,	serviços	de	apoio	especializado,	na	escola	regular,	
para	atender	às	peculiaridades	da	clientela	de	educação	especial.	
		
Como	poderemos	melhorar	o	trabalho	de	inclusão	de	alunos	com	deficiência	
na	sala	de	aula,	na	escolar,	comunidade,	igreja	e	sociedade?	Dê	exemplos.	
	
	



Vídeo,	Áudio	da	Aula,	Aula	ao	Vivo	ou	Outro	Recurso	de	Aprendizagem;		
PDF	,		
Recursos	da	lição	(Biblioteca	e/ou	links)	Acesse:	O	PDF	está	anexado.		
Visite	o	fórum	da	aula	e	participe	das	discussões!		
	
Observar	 os	 pontos	 marcantes	 (ou	 Highlight)	 da	 lição	 –	 a	 pergunta	 da	 vez	 para	
discussão	no	fórum!	
	
O	PNE	 foi	 elaborado	 com	esses	 compromissos,	 largamente	 debatidos	 e	 apontados	
como	estratégicos	pela	sociedade	na	CONAE	2010,	os	quais	 foram	aprimorados	na	
interação	com	o	Congresso	Nacional.	
 
Tarefa:  (Não poste a mesma no fórum; mas responda na área de tarefas ao lado do 
conteúdo do curso) 
	
Leia	o	artigo	de	Djalma	de	Carvalho	e	responda:	
	
1.Como	foi	denominada	a	Lei	9.394/96	sancionada	pelo	Chefe	do	Poder	Executivo?	
2.	Quais	são	os	níveis	de	Educação	Escolar	Brasileira?	
	
Perguntas sobre a LDB 
 
Princípios  
 
3) A princípio conforme a Lei nº 9.394/96 – Lei de Diretrizes e Bases da Educação – 
LDB, o ensino será ministrado com base, dentre outros, nos seguintes princípios: 
 
I – Gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais. 
 
II – Desvalorização do profissional da educação escolar. 
 
III – Gestão democrática do ensino público, na forma desta Lei e da legislação dos 
sistemas de ensino. 
 
Estão CORRETOS: 
 
a) Somente os itens II e III. 
 
b) Somente os itens I e II. 
 
c) Somente os itens I e III. 
 
d) Todos os itens. 
 
Direitos e Deveres 
 
4) De acordo com a Lei nº 9.394/96 – Leis de Diretrizes e Bases da Educação – LDB, 



logo o dever do Estado com educação escolar pública será efetivado mediante a garantia 
de, EXCETO: 
 
a) Educação Infantil gratuita às crianças de até três anos de idade. 
 
b) Acesso público e gratuito aos Ensinos Fundamental e Médio para todos os que não os 
concluíram na idade própria. 
 
c) Oferta de educação escolar regular para jovens e adultos, com características e 
modalidades adequadas às suas necessidades e disponibilidades, garantindo-se aos que 
forem trabalhadores as condições de acesso e permanência na escola. 
 
d) Atendimento ao educando, em todas as etapas da Educação Básica, por meio de 
programas suplementares de material didático-escolar, transporte, alimentação e 
assistência à saúde. 
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